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Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas
de competência; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compro-
misso de alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no
reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos pro-
jetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desen-
volvimento e inovação.

§ 1o-A Para fins do disposto no inciso II do caput, a ren-
tabilidade esperada das cotas de emissão dos fundos de inves-
timento em direitos creditórios deverá ser referenciada em taxa
de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, ob-
servados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de seis
anos;

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das
cotas nos dois primeiros anos a partir da data de encerramento da
oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio
inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada
do fundo, previstas em seu regulamento;

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente
ou por partes a eles relacionadas, exceto quando se tratar de cotas
cuja classe se subordine às demais para efeito de amortização e
resgate;

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as
provenientes de rendimentos incorporados, caso existente, com
intervalos de, no mínimo, cento e oitenta dias;

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a ne-
gociação em mercado organizado de valores mobiliários, ou re-
gistrados em sistema de registro devidamente autorizado pelo
Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas
de competência;

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de
alocar os recursos obtidos com a operação em projetos de in-
vestimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e
inovação; e

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no re-
gulamento e no prospecto, se houver, na forma a ser regula-
mentada pela CVM:

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados;

b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os
projetos em andamento, a descrição da fase em que se encontram
e a estimativa do seu encerramento;

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários
para a realização do projeto ou projetos não iniciados ou para a
conclusão dos já iniciados; e

d) do percentual que se estima captar com a venda dos
direitos creditórios, frente às necessidades de recursos financeiros
dos projetos beneficiados.

VIII - percentual mínimo de oitenta e cinco por cento de
patrimônio líquido representado por direitos creditórios, e a par-
cela restante por títulos públicos federais, operações compro-
missadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fun-
dos de investimento que invistam em títulos públicos federais.

§ 1o-B Para fins do disposto no inciso I do caput, os cer-
tificados de recebíveis imobiliários deverão ser remunerados por
taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR,
vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e
ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos:

I - prazo médio ponderado superior a quatro anos, na data de
sua emissão;

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imo-
biliários pelo emissor ou parte a ele relacionada e o cedente ou
originador nos dois primeiros anos após a sua emissão e à li-
quidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo
na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacio-
nal;

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo
comprador;

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se exis-
tente, com intervalos de, no mínimo, cento e oitenta dias;

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imo-
biliários estejam registrados em sistema de registro, devidamente
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas res-
pectivas áreas de competência; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compro-
misso de alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no
reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a projetos
de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação.

§ 1o-C O procedimento simplificado previsto nos incisos VI
dos §§ 1o , 1o -A e 1o -B deve demonstrar que os gastos, despesas
ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou
inferior a vinte e quatro meses da data de encerramento da oferta
pública.

§ 1o -D Para fins do disposto neste artigo, os fundos de
investimento em direitos creditórios e os certificados de rece-
bíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir rece-
bíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas per-
tencentes ao mesmo grupo econômico.

§ 2o O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de
cômputo do prazo médio a que se refere o inciso I dos §§ 1o e 1o

-B, e o procedimento simplificado a que se referem os incisos VI
dos §§ 1o , 1o -A e 1o -B.

...................................................................................................

§ 4o ..........................................................................................

..................................................................................................

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para in-
vestidores não residentes que possuam no mínimo oitenta e cinco
por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em
títulos de que trata o inciso I do caput .

§ 4o -A O percentual mínimo a que se refere o inciso II do
§ 40 poderá ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento do valor
do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata
o inciso I do caput no prazo de dois anos contado da data de
encerramento da oferta pública de distribuição de cotas cons-
titutivas do patrimônio inicial do fundo.

...................................................................................................

§ 8o ...........................................................................................

...................................................................................................

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imo-
biliários e de cotas de fundo de investimento em direitos cre-
ditórios.

........................................................................................ "(NR)

"Art. 2o No caso de debêntures emitidas por sociedade de
propósito específico, constituída sob a forma de sociedade por
ações, e de cotas de emissão de fundo de investimento em di-
reitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio fe-
chado, relacionados à captação de recursos com vistas em im-
plementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou
de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento
e inovação, considerados como prioritários na forma regulamen-
tada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País
sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusiva-
mente na fonte, às seguintes alíquotas:

...................................................................................................

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que
atendam ao disposto nos §§ 1o, 1o -A, 1o -B e 2o do art. 1o,
emitidos entre a data da publicação da regulamentação men-
cionada no § 2o do art. 1o e a data de 31 de dezembro de
2015.

§ 1o-A As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas
por concessionária, permissionária, autorizatária ou arrendatária,
constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar
recursos com vistas em implementar projetos de investimento na
área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em
pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prio-
ritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal
também fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o
disposto no

...................................................................................................

§ 5o Ficam sujeitos à multa equivalente a vinte por cento do
valor captado na forma deste artigo não alocado no projeto de
investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda :

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou

II - o cedente, no caso de fundos de investimento em direitos
creditórios.

........................................................................................ "(NR)

"Art. 3o .....................................................................................

...................................................................................................

§ 1o-A O percentual mínimo a que se refere o caput poderá
ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento do valor do pa-
trimônio líquido do fundo aplicado nos ativos no prazo de dois
anos contado da data de encerramento da oferta pública de dis-
tribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo ou,
no caso de fundos abertos, da data da primeira integralização de
cotas.

........................................................................................ "(NR)

Art. 6º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º .....................................................................................

...................................................................................................

§ 10. As pessoas jurídicas integrantes da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais - Rarf poderão excluir da base de cálculo da
Cofins o valor auferido em cada período de apuração como
remuneração dos serviços de arrecadação de receitas federais,
dividido pela alíquota referida no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003.

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o
§ 10 na base de cálculo da Cofins referente ao período em que
auferida remuneração, o montante excedente poderá ser excluído
da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes.

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda disciplinará o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive
quanto à definição do valor auferido como remuneração dos
serviços de arrecadação de receitas federais." (NR)

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor:

I - na data de sua publicação, em relação ao art. 1º, nas
partes em que altera o art. 3º da Lei nº 12.546, de 14 de de-
zembro de 2011, em que inclui a alínea "c" no inciso II do §1º do
art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, e na parte em que altera o
inciso II do caput do art. 9º, da Lei nº 12.546, de 2011, e em
relação ao art. 5º;

II - na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2013, em relação aos arts. 4o e 6o; e

III - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao
de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.

Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Marco Antonio Raupp

ANEXO I

(Acréscimo ao Anexo I à Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM

39.23 (exceto 3923.30.00 Ex.01)
4009.41.00

4 8 11 . 4 9
4823.40.00
6810.19.00
6810.91.00

69.07
69.08

7307.19.10
7307.19.90
7307.23.00
7323.93.00

73.26
7403.21.00
7407.21.10
7407.21.20
7409.21.00
7 4 11 . 1 0 . 1 0
7 4 11 . 2 1 . 1 0

74.12
7418.20.00

76.15
8301.40.00
8301.60.00
8301.70.00
8302.10.00
8302.41.00
8307.90.00
8308.90.10
8308.90.90
8450.90.90
8471.60.80
8 4 8 1 . 8 0 . 11
8481.80.19
8481.80.91
8481.90.10
8482.10.90
8482.20.10
8482.20.90
8482.40.00
8482.50.10
8482.91.19
8482.99.10
8504.40.40
8 5 0 7 . 3 0 . 11
8507.30.19
8507.30.90
8507.40.00
8507.50.00
8507.60.00
8507.90.20
8526.91.00
8533.21.10
8533.21.90
8533.29.00
8533.31.10
8534.00.1

8534.00.20
8534.00.3
8534.00.5

8544.20.00
8 6 0 7 . 1 9 . 11
8607.29.00
9029.90.90
9032.89.90

ANEXO II

(Anexo II à Lei Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse
CNAE 4713-0/01
Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Sub-
classe CNAE 4744-0/05
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Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado
na Subclasse CNAE 4744-0/99
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-2
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação, enquadrado na Classe CNAE 4752-1
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamen-
tos de áudio e vídeo, enquadrado na Classe CNAE 4753-9
Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE
4754-7/01
Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa
e banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-5
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado
na Classe CNAE 4759-8
Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enqua-
drado na Classe CNAE 4761-0
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na
Classe CNAE 4762-8
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado
na Subclasse CNAE 4763-6/01
Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse
CNAE 4763-6/02
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hi-
giene pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-5
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado
na Classe CNAE 4781-4
Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na
Classe CNAE 4782-2
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enqua-
drado na Subclasse CNAE 4789-0/05
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enqua-
drado na Subclasse CNAE 4789-0/08

Observação: As Classes e Subclasses CNAE referidas neste Anexos
correspondem àquelas relacionadas na Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas - CNAE 2.0.

DECRETO Nº 7.880, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Autoriza o aumento de capital na Caixa
Econômica Federal - CEF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e VI, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decreto-lei nº 759, de 12 de agosto de
1969.

D E C R E TA :

Art. 1º Fica autorizado o aumento de capital social da Caixa
Econômica Federal - CEF, no montante de até R$ 5.400.000.000,00
(cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais), mediante a trans-
ferência de ações ordinárias de emissão da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, excedentes à manutenção do controle acionário da

União, bem como ações de sociedades anônimas de capital aberto, a
critério da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 1º O valor exato da subscrição e a quantidade de ações a
serem transferidas à CEF serão determinados utilizando-se cotação de
fechamento do dia útil anterior à data da transferência das ações
referente às negociações realizadas na BM&FBOVESPA.

§ 2º Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional adotar as
providências relativas à transferência de titularidade junto à entidade
custodiante.

Art. 2º A efetivação da capitalização fica condicionada à:

I - elaboração de parecer prévio da Secretaria do Tesouro
Nacional, no sentido de atestar a existência e suficiência das ações e
assegurar que transferência das participações não representará perda
do controle acionário; e

II - deliberação favorável do Conselho de Administração e
pronunciamento do Conselho Fiscal da CEF.

Art. 3º Competirá à Presidenta da República, por proposta do
Conselho de Administração da CEF, autorizar a alienação das ações
ordinárias de emissão da PETROBRAS, transferidas para aumento de
capital da respectiva instituição financeira, a qual ficará, ainda, con-
dicionada ao cumprimento das formalidades estabelecidas neste ar-
tigo.

§ 1o Previamente à alienação das ações ordinárias do capital
da PETROBRAS, deverá a CEF oferecê-las, prioritariamente, à
União.

§ 2o A União, por meio do Ministro de Estado da Fazenda,
terá prazo de trinta dias, contado do recebimento da proposta de que
trata o § 1o, para manifestar-se.

§ 3o Caso decida pela compra, a aquisição, pela União, das
ações ofertadas, com o respectivo pagamento do preço, à vista, deverá
ser realizada no prazo máximo de dez dias úteis seguintes à data da
manifestação do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4o O preço será equivalente à média ponderada das co-
tações médias diárias das ações ordinárias da PETROBRAS nos pre-
gões dos trinta dias anteriores à data da manifestação do Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 5o Após o cumprimento das formalidades previstas nos §§

1o a 4o, caso não tenha sido concluída a aquisição pela União, a CEF
poderá alienar as ações sem necessidade de nova consulta ao Con-
selho de Administração e de nova oferta à União, desde que o faça no
prazo máximo de seis meses.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às operações realizadas
pela CEF com entidades da administração pública federal indireta ou
com fundo privado do qual o Tesouro Nacional seja cotista único.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO Nº 7.881, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a autorização de alienação das
ações ordinárias de emissão da PETRO-
BRAS adquiridas diretamente junto ao Fun-
do Fiscal de Investimentos e Estabilização -
FFIE.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei
nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008,

D E C R E TA :

Art. 1o Compete ao Presidente da República, por proposta do
Conselho de Administração do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, autorizar a alienação das ações or-
dinárias de emissão da PETROBRAS, adquiridas diretamente junto
ao Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização - FFIE, a qual
ficará, ainda, condicionada ao cumprimento das formalidades esta-
belecidas neste artigo.

§ 1o Previamente à alienação das ações ordinárias do capital
da PETROBRAS, deverá o BNDES oferecê-las, prioritariamente, à
União.

§ 2o A União, por meio do Ministro de Estado da Fazenda,
terá prazo de trinta dias, contado do recebimento da proposta de que
trata o § 1o, para manifestar-se.

§ 3o Caso decida pela compra, a aquisição, pela União, das
ações ofertadas, com o respectivo pagamento do preço, à vista, deverá
ser realizada no prazo de dez dias úteis, seguintes à data da ma-
nifestação do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4o O preço será equivalente à média ponderada das co-
tações médias diárias das ações ordinárias da PETROBRAS nos pre-
gões dos trinta dias anteriores à data da manifestação do Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 5o Após o cumprimento das formalidades previstas nos §§
1o a 4o, caso não tenha sido concluída a aquisição pela União, o
BNDES poderá alienar as ações sem necessidade de nova consulta ao
Conselho de Administração e de nova oferta à União, desde que o
faça no prazo máximo de seis meses.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às operações realizadas
pelo BNDES com entidades da administração pública federal indireta
ou com fundo privado do qual o Tesouro Nacional seja cotista úni-
co.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO DE 28 DE DEZZEMBRO DE 2012

Autoriza o Conselho de Administração do
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES a declarar di-
videndos intermediários.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 204 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, no art. 2o, parágrafo único, da Lei nº 5.662, de 21 de junho
de 1971, e no art. 25 do Anexo ao Decreto no 4.418, de 11 de outubro
de 2002,

D E C R E TA :

Art. 1º Fica o Conselho de Administração do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES autorizado
a declarar dividendos intermediários, inclusive mediante a não cons-
tituição de Reserva de Lucros para Futuro Aumento de Capital, à
conta do lucro líquido apurado no balanço que integra as informações
financeiras de 30 de setembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 616, de 28 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 600, de 28 de dezembro
de 2012.

Nº 617, de 28 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 601, de 28 de dezembro
de 2012.

Seção 3
.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

RESULTADOS DE JULGAMENTO
PREGÃO SRP Nº 16/2012

A Secretaria de Direitos Humanos, por intermédio da Se-
cretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos, comunica o
Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Pre-
ços nº 16/2012, cujo objeto é a aquisição de desktops, impressoras
multifuncionais, webcams e telefones com headset. Empresa ven-
cedora Grupo 1: ITAUTEC S.A - GRUPO ITAUTEC (CNPJ
54.526.082/0004-84) R$ 13.026.568,00. Empresa vencedora do Gru-
po 2: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MG LT-
DA. (CNPJ 65.149.197/0001-70) R$ 1.002.229,56. Empresa vence-
dora do Grupo 3 e Grupo 4: AGEM TECNOLOGIA E COMERCIO
LTDA - ME (CNPJ 09.022.398/0001-31) R$ 18.725,52 e R$
17.688,00 respectivamente.

ADRIANA PEIXOTO DE OLIVEIRA
Pregoeira

PREGÃO Nº 19/2012

A Secretaria de Direitos Humanos, por intermédio da Se-
cretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos, comunica o
Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 19/2012, cujo ob-
jeto é a contratação de empresa especializada para levantamento, por
meio de pesquisa nacional de opinião, da percepção da pessoa com
deficiência em relação às suas condições de socialização e acesso aos
serviços de entretenimento, cultura e lazer (shopping centers, cine-
mas, teatros, eventos esportivos, restaurantes, viagens, praias, su-
permercados, eventos sociais em geral e participação em atividades
políticas). Empresa Vencedora: PRAXIAN CONSULTORIA LTDA -
EPP. (CNPJ 07.717.171/0001-85). Valor total: R$ 109.000,00.

EDUARDO MIRANDA LOPES
Pregoeiro

Presidência da República
.

Ministério da Fazenda
.

BANCO DO BRASIL S/A
DIRETORIA DE LOGÍSTICA

RETIFICAÇÃO

No Aviso de Inexigibilidade de licitação da Unidade De-
senvolvimento Sustentável - Brasília/DF, publicado no D.O.U. de
21.12.2012, Seção 3, Página 137, junto à empresa Sustainable Asset
Management - SAM, inclua-se: ratificada em 19.12.2012.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA
SOLIDÁRIA

EXTRATOS DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO Nº
776048/2012/MTE/SENAES, Processo MTE nº. 47975.000759/2012-
81, celebrado entre o MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO,
por intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA SO-
LIDÁRIA - SENAES, e a SECRETARIA DAS CIDADES DO ES-
TADO DO CEARÁ, CNPJ/MF Nº. nº. 05.541.424/0001-87. OBJE-
TO: Promover a Inclusão Social e Produtiva de Catadores/as em
Redes Solidárias no Estado do Ceará. VALOR E CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à execução do objeto
deste Convênio, no montante de R$ 7.778.000,00 (sete milhões, se-
tecentos e setenta e oito mil reais), serão alocados conforme o Plano
de Trabalho aprovado, obedecendo a seguinte distribuição: O CON-
CEDENTE transferirá, no exercício de 2012, o valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais) no exercício de 2013 e R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais) no exercício de 2014. Os repasses serão realizados de acordo
com o cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, à
conta dos recursos alocados no orçamento do Tesouro Nacional, no
Programa de Trabalho nº. 11333206782740101 - Resíduos Sólidos
Urbanos - Fomento para a Organização e o Desenvolvimento de
Cooperativas Atuantes com Resíduos Sólidos, Fonte de Recursos 100,
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